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O presente trabalho tem como objetivo analisar como a regulamentação atrapalharia o Brasil na 

competição global das criptomoedas. Existem projetos de leis tramitando na câmara dos 

deputados e no senado federal visando trazer segurança para os investidores e criar uma proteção 

contra crimes financeiros. Entre eles o PL 4401/2021, que reúne um compilado de projetos de 

leis que visam regular o mercado de criptomoedas no Brasil. Porém, o sistema usado nas 

negociações das moedas digitais, blockchain, é seguro para o uso dos usuários. O 

armazenamento das criptomoedas também é seguro e bem diverso. Os investidores podem 

guardar as criptomoedas nas próprias exchanges, em mobile wallets, hardware wallets, paper 

wallets, entre outros. As paper wallets se destacam ainda por aniquilar a possibilidade de 

hackers invadirem e roubarem as criptomoedas. O investidor se responsabiliza pelo cuidado 

desse papel, que não deve cair nas mãos de pessoas erradas e o papel não pode ser danificado. 

Conclui-se então, que o Estado para segurança dos investidores contra os hackers são inúteis já 

que existem formas de assegurar o armazenamento das criptomoedas. O Estado não traz algo 

inovador que irá extinguir os golpes e roubos dos hackers, e isso faz com que se levante o 

seguinte questionamento: qual a verdadeira intenção do Estado de regularizar o mercado de 

criptomoedas, já que não irá trazer nada inovador que assegure os investidores? A 

regulamentação vai contra a filosofia das criptomoedas, que desde o início foram criadas com 

o propósito de serem livres das “mãos” dos países e de serem totalmente descentralizadas e faz 

com que as criptomoedas percam seu valor, pois o seu valor está agregado ao fato de não serem 
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reguladas, supervisionadas e fiscalizadas por um país, é isso que atrai os investidores ao 

mercado das moedas digitais. As normas podem ainda afastar empresas consolidadas do Brasil, 

por preferirem países mais abertos a descentralização, fazendo o Brasil perder a competição 

global. Além disso, a regulamentação prejudicaria o empreendedorismo, uma vez que, os 

impostos estabelecidos e a burocracia, afastaria e impossibilitaria a criação de startups. Espera-

se que com esta pesquisa os leitores entendam que a regulamentação das criptomoedas é ineficaz 

e que só prejudicaria o desenvolvimento econômico do país. A metodologia usada para a criação 

deste trabalho foi a bibliográfica. 
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